
                
                 
 
 
 

  
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
(PROJETO DE LEI Nº 844/21) 

(VEREADORES RODRIGO GOULART – PSD, MARCELO MESSIAS – MDB, SANDRA SANTANA – 
PSDB E SANSÃO PEREIRA – REPUBLICANOS) 

 

Altera  a  Lei  nº  14.485,  de  19  de  julho  de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da  Cidade  de  São  Paulo  a  Semana  da 
Gastronomia Japonesa, a ser comemorada, 
anualmente,  do  dia  25  de  outubro  ao  dia 
1º de novembro. 

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 14 de dezembro de 2023, decretou a 

seguinte Lei: 

Art.  1º  O  inciso  CCLII  do  art.  7º  da  Lei  nº  14.485,  de  19  de  julho  de  2007, 
visando  instituir a Semana da Gastronomia Japonesa, a ser comemorada, anualmente, do dia 
25 de outubro ao dia 1º de novembro, passa a vigorar acrescido da alínea “g”, com a seguinte 
redação:  

“Art. 7º  ..................................................................................................................  

.............................................................................................................................. 

CCLII ‐  ....................................................................................................................  

.............................................................................................................................. 

  g) de 25 de outubro a 1º de novembro: a Semana da Gastronomia Japonesa, 
em  que  os  segmentos  interessados  promoverão  eventos  relacionados  ao 
tema, exigindo‐se prévia autorização do Poder Público Municipal, na forma da 
legislação em vigor, para a utilização de próprios ou logradouros públicos. 

....................................................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

MILTON LEITE 
Presidente 
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